
 

 

 

PROCESSO PROCESSO DE FISCALIZAÇÃO Nº 1000015140/2015 

INTERESSADO ANDRÉ TERUHIKO HATORI 

ASSUNTO AUTO DE INFRAÇÃO POR AUSÊNCIA DE RRT 

DELIBERAÇÃO Nº 042/2018 CEFEP-CAU/PE 

 

A COMISSÃO DE ENSINO, FORMAÇÃO E EXERCÍCIO PROFISSIONAL – CEFEP 

CAU/PE reunida ordinariamente em Recife-PE, na sede do CAU/PE, no dia 24 de abril de 2018, 

em sua 16ª Reunião Ordinária, no uso das competências que lhe conferem o art. 93 do Regimento 

Interno do CAU/PE, após análise do assunto em epígrafe, e; 

 

Considerando a Resolução CAU/BR nº 22/2012 que dispõe sobre a fiscalização do exercício 

profissional da Arquitetura e Urbanismo; 

 

Considerando o Art. 48 da Resolução CAU/BR nº 22, 

 

Art. 48. Dá-se a prescrição do processo administrativo quando este 

permanecer paralisado por mais de três anos, pendente de 

julgamento ou despacho, sem prejuízo da apuração da 

responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. 

 

 

DELIBEROU: 

 

1. Arquivar o referente processo por prescrição, de acordo com o Art. 48 da Resolução 

CAU/BR nº 22; 

 

2. Esta Deliberação entra em vigor nesta data. 

 

 

 

 

Recife, 24 de abril de 2018. 

 

 

 

 

ALEXANDRE MESQUITA PAIVA 

Coordenador 

 

 

ROMERO GOMES DUARTE 

Coordenador Adjunto 

 

 
PAULO EDUARDO VELOSO DE OLIVEIRA 

Membro suplente 

 

 

 

 


